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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO 
ORDINÁRIA.  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL. 
FALECIMENTO.  PENSÃO  POR  MORTE.  VALOR 
PAGO A MENOR. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO EM 
PRIMEIRO GRAU. DEVOLUÇÃO DA MATÉRIA À 
INSTÂNCIA  AD  QUEM.  INCONFORMISMO  DA 
PROMOVIDA.  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO. 
CÁLCULO.  LEI  VIGENTE  NA DATA DO  ÓBITO 
DO SEGURADO. SÚMULA Nº 340, DO SUPERIOR 
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  OBSERVÂNCIA  DO 
PRINCÍPIO  DO  TEMPUS  REGIT  ACTUM.  ÓBITO 
OCORRIDO  EM  1989. INAPLICABILIDADE  DA 
EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº  41/2003. 
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INTEGRALIDADE  E  PARIDADE  DA  PENSÃO. 
REVISÃO  DEVIDA.  LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ. 
DESCABIMENTO.  INOBSERVÂNCIA  DE 
REQUISITOS  ELENCADOS  NO  ART.  17,  DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  1973. 
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM. 
DESPROVIMENTO  DA  REMESSA  E  DA 
APELAÇÃO.

- Nos termos da Súmula nº 340, do Superior Tribunal 
de Justiça,  e em homenagem ao  princípio  do  tempus 
regit actum,  a  lei  aplicável  à  concessão  de  pensão 
previdenciária por morte é aquela vigente na data do 
óbito do segurado.

-  Considerando  que  o  óbito  do  instituidor  do 
benefício  ocorreu  em  1989,  ou  seja,  bem  antes  da 
implementação dos novos critérios estabelecidos pela 
reforma  previdenciária  trazida  pela  Emenda 
Constitucional nº 41/03, é de manter a sentença que 
revisou a pensão por morte para conceder o direito à 
integralidade e paridade para a beneficiada.

-  Não  se  observando  nenhuma  das  condutas 
descritas no art. 17, do Código de Processo Civil de 
1973l,  tampouco  a  presença  de  conduta  maliciosa 
pela  promovente  para  obtenção  de  vantagem 
indevida,  revela-se  descabida  sua  condenação  nas 
penas por litigância de má-fé.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos.
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ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a remessa oficial e o apelo.

Maria Lúcia de Medeiros Vital do Rêgo ingressou 
com  a  presente  Ação  de  Revisão  de  Pensão  por  Morte,  em  face  da  Paraíba 
Previdência – PBPrev,  fls.  02/04,  aduzindo que é pensionista desde 1989,  quando 
houve o falecimento do seu marido,  Humberto Vital do Rego, que era servidor do 
Estado da Paraíba e desempenhava a função de Técnico de Nível Superior, Matrícula 
nº 111.135-3, fl. 10. Verbera, ainda, que o valor do seu benefício nunca foi atualizado, 
razão pela qual postula a percepção dos reajustes da pensão por morte, por entender 
que  a  quantia  da  renda  mensal  paga  não  corresponde  ao  que  deveria  perceber,  
requerendo, inclusive, os valores retroativos devidos.

A Paraíba Previdência – PBPrev deixou transcorrer o 
prazo legal sem oferecer contestação, conforme atesta certidão, fl. 30.

Decidindo  a  querela,  a  Magistrada  a  quo  julgou 
procedente  o  pedido  inserto  na  inicial  para  determinar  a  revisão  do  benefício 
previdenciário da pensão por morte, fl. 45, consignando os seguintes termos:

(…)  JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO para 
condenar a PBPREV – PARAÍBA PREVIDÊNCIA,  ao  
pagamento  da  pensão  à  autora,  MARIA  LÚCIA  DE  
MEDEIROS VITAL DO RÊGO, equivalente ao que seria  
pago  ao  servidor  Humberto  Vital  do  Rêgo,  se  vivo  
estivesse,  incluindo-se  apenas  as  vantagens  pessoais.  
Condeno,  ainda,  ao  pagamento  das  diferenças  devidas,  
referentes às parcelas vencidas e vincendas que vierem a  
ser  apuradas  em  liquidação  de  sentença,  corrigida  
monetariamente, a partir da data em que deveriam ter sido  
pagas e com juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao  
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mês, este a partir da citação. A prescrição quinquenal deve  
ser respeitada.
Condeno, ainda, a PBPREV ao pagamento das custas 
processuais e de honorários advocatícios, à base de 
10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças das 
parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 
nos termos do enunciado nº 111 das Súmulas do STJ 
e  da  regra  contida  no  art.  20,  §  3º,  do  Código  de 
Processo Civil.

Houve a remessa oficial.

Inconformada,  a  PBprev  -  Paraíba  Previdência 
interpôs APELAÇÃO às fls. 49/54, postulando a reforma do decisum, sob a alegação 
de que vem adimplindo o benefício da pensão por morte de forma correta, isto é, de 
acordo com o montante pleiteado pela autora, restando caracterizada a litigância de 
má-fé por parte da promovente, que ingressou com a vertente demanda alterando a 
situação real dos fatos.

Contrarrazões  ofertadas  pela  apelada,  fls.  82/85, 
refutando as alegações carreadas no recurso voluntário, pugnando, por conseguinte, 
pela manutenção do decisum.

A Procuradoria de Justiça, através da Dra. Marilene 
de Lima Campos de Carvalho, fls. 91/93, absteve-se de opinar acerca do mérito.

VOTO

Inicialmente,  impende  consignar  que  a  sentença 
proferida nos autos, foi efetuada antes da vigência da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de  2015,  razão  pela  qual  a  matéria  do  presente  recurso,  será  apreciada  sob  os 
parâmetros da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, porquanto em vigor à época da 
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execução do sobredito ato processual.

Nesse  sentindo,  proclama  o  enunciado 
administrativo nº 2, do Superior Tribunal de Justiça:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de 
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as 
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça. 

A propósito,  a  jurisprudência do Superior Tribunal 
de  Justiça  também já  efetuou posicionamento acerca  da  aplicabilidade do direito 
intertemporal, in verbis:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL. 
DECISÃO  AGRAVADA  PUBLICADA  SOB  A 
ÉGIDE  DO  CPC/1973.  CONTAGEM  DO  PRAZO. 
REGRAS  DE  DIREITO  INTERTEMPORAL. 
INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE  2015.  RECURSO  INTEMPESTIVO.  1.  A 
nova  lei  processual  se  aplica  imediatamente  aos 
processos em curso  (ex vi do art. 1.046 do CPC/2015), 
respeitados  o  direito  adquirido,  o  ato  jurídico 
perfeito,   a   coisa  julgada,  enfim,  os  efeitos  já 
produzidos ou a se produzir sob a égide da nova lei. 
2.  Considerando  que  o  processo  é  constituído  por 
inúmeros atos, o Direito Processual Civil orienta-se 
pela Teoria dos Atos Processuais Isolados, segundo a 
qual,    cada    ato   deve   ser   considerado 
separadamente dos demais para o fim de determinar 
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qual a lei que o regerá   (princípio do  tempus  regit 
actum).  Esse  sistema  está  inclusive  expressamente 
previsto no art. 14 do CPC/2015. 3. Com base nesse 
princípio e em homenagem à segurança jurídica,  o 
Pleno  do  Superior  Tribunal de Justiça interpretou o 
art.  1.045  do  Código  de  Processo  Civil  de  2015  e 
concluiu que o  novo CPC entrou em vigor no dia 
18/03/2016,  além  de  elaborar  uma  série  de 
enunciados  administrativos  sobre  regras  de  direito 
intertemporal  (vide Enunciados Administrativos n. 2 
e 3 do STJ). 4.  Esta Corte de Justiça estabeleceu que a 
lei que rege o recurso é aquela vigente ao tempo da 
publicação do decisum. Assim, se a decisão recorrida 
for publicada sob a égide do CPC/1973, este Código 
continuará  a  definir  o  recurso  cabível  para  sua 
impugnação,  bem como a  regular  os  requisitos  de 
sua  admissibilidade.  A  contrário  sensu,  se  a 
intimação se deu  na vigência da lei  nova, será ela 
que vai regular integralmente  a  prática  do  novo 
ato do processo, o que inclui o cabimento, a forma e 
o modo de contagem do prazo. 5. No caso, a decisão 
ora agravada foi publicada em 17/03/2016, portanto 
sob  a  égide  do  CPC/1973.  Assim,  é  inviável  a 
incidência  das  regras   previstas   nos   arts.   219  e 
1.021, § 2º, do CPC/2015, razão pela qual mostra-se 
intempestivo o agravo regimental interposto após o 
prazo  legal  de  cinco  dias previsto nos arts. 545 do 
Código  de  Processo  Civil  de  1973  e  258  do 
Regimento Interno do STJ. 6. Agravo regimental não 
conhecido.(STJ  -  AgInt  no AREsp 785269 /  SP,  Rel. 
Min.  Gurgel  de  Faria,  Primeira  Turma,  Data  do 
Julgamento 19/04/2016, DJe 28/04/2016) – sublinhei.
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Prosseguindo,  observa-se  que  os  presentes  autos 
aportaram a essa Corte de Justiça tanto pela interposição de Recurso Apelatório pela 
parte promovida, quanto em razão da  Remessa Oficial, os quais serão analisados 
conjuntamente, haja vista o exame das questões meritórias recursais se entrelaçarem.

De início, cumpre ressaltar que, em homenagem ao 
princípio do tempus regit actum, o Superior Tribunal de Justiça sumulou entendimento 
no  sentido  de  que,  em se  tratando  de  pensão  por  morte,  o  cálculo  do  benefício 
previdenciário será regido pelas leis vigentes à época do óbito do servidor público 
falecido, cuja transcrição não se dispensa:

Súmula nº 340/STJ - A lei aplicável à concessão de 
pensão previdenciária por morte é aquela vigente na 
data do óbito do segurado.

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL  E 
PREVIDENCIÁRIO.  APOSENTADORIA. 
PARIDADE  REMUNERATÓRIA.  PRINCÍPIO 
TEMPUS REGIT ACTUM. REVISÃO DE PENSÃO 
POR  MORTE.  PRECEDENTES.  AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 912883 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, 
Segunda Turma, julgado em 29/03/2016, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-078 DIVULG 22-04-2016 PUBLIC 
25-04-2016) – negritei.

E,
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AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL. 
CONSTITUCIONAL  E  PROCESSUAL  CIVIL. 
SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. ART. 
6º,  §  2º,  DA LICC.  FATO  GERADOR.  ÓBITO  DO 
SEGURADO.  TEMPUS  REGIT  ACTUM. 
ENUNCIADO 83 DA SÚMULA DO STJ. PRECEITOS 
CONSTITUCIONAIS. STF.
1.  Após  a  promulgação  da  Constituição  da 
República, em 1988, o art. 6º, § 2º, da LICC, deslocou-
se à esfera constitucional, a inviabilizar a análise, na 
via especial, pelo STJ. 
2.  Segundo a  orientação  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça, o direito à pensão submete-se à legislação 
vigente  ao  tempo  do  óbito  de  seu  instituidor 
(Tempus regit actum). 
3.  Aplicável  o  Enunciado 83 da Súmula  do STJ.  4. 
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg 
no  REsp  584.443/MG,  Rel.  Min.  Celso  Limongi  - 
Desembargador convocado do TJSP, DJe 22/02/2010).

Vê-se,  portanto,  que  o  marco  inicial  para  a 
percepção do referido benefício é a data do óbito do segurado que, in casu, ocorreu 
no ano de 1989.

Nesse  passo,  faz-se  mister  esclarecer  que, 
originariamente, a integralidade da pensão por morte estava prevista no § 5º, art. 40, 
da Constituição Federal, o qual possuía a seguinte redação:

Art. 40. O Servidor será aposentado:
(...)
§ 5º - O benefício da pensão por morte corresponderá 
à  totalidade  dos  vencimentos  ou  proventos  do 
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servidor  falecido,  até  o  limite  estabelecido  em  lei, 
observado o disposto no parágrafo anterior.

Após, a Emenda Constitucional nº 20/1998 deu nova 
redação ao art. 40, da Constituição Federal, passando a constar:

Art. 40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos 
da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 
assegurado  regime  de  previdência  de  caráter 
contributivo,  observados  critérios  que preservem o 
equilíbrio  financeiro  e  atuarial  e  o  disposto  neste 
artigo.
(...)
§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, 
por ocasião de sua concessão, não poderão exceder a 
remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo 
em  que  se  deu  a  aposentadoria  ou  que  serviu  de 
referência para a concessão da pensão. 
§ 3º - Os proventos de aposentadoria, por ocasião da 
sua  concessão,  serão  calculados  com  base  na 
remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 
der  a  aposentadoria  e,  na  forma  da  lei, 
corresponderão à totalidade da remuneração. 
(...)
§ 7º - Lei disporá sobre a concessão do benefício da 
pensão  por  morte,  que  será  igual  ao  valor  dos 
proventos  do  servidor  falecido  ou  ao  valor  dos 
proventos  a  que  teria  direito  o  servidor  em 
atividade na data de seu falecimento, observado o 
disposto no  § 3º. 
§  8º  -  Observado  o  disposto  no  art.  37,  XI,  os 
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proventos  de  aposentadoria  e  as  pensões  serão 
revistos  na  mesma  proporção  e  na  mesma  data, 
sempre  que  se  modificar  a  remuneração  dos 
servidores em atividade, sendo também estendidos 
aos  aposentados  e  aos  pensionistas  quaisquer 
benefícios  ou vantagens posteriormente concedidos 
aos  servidores  em  atividade,  inclusive  quando 
decorrentes  da transformação ou reclassificação do 
cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou 
que serviu de referência para a concessão da pensão, 
na forma da lei. (...) - negritei.

Posteriormente,  em  31/12/2003,  entrou  em  vigor  a 
Emenda Constitucional nº 41,  de 19/12/2003, que deu nova redação ao art.  40,  da 
Constituição Federal, dispondo, nos § 7º e § 8º, sobre a concessão do benefício da 
pensão por morte, nos seguintes termos:

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da 
União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 
assegurado  regime  de  previdência  de  caráter 
contributivo  e  solidário,  mediante  contribuição  do 
respectivo  ente  público,  dos  servidores  ativos  e 
inativos e dos pensionistas, observados critérios que 
preservem  o  equilíbrio  financeiro  e  atuarial  e  o 
disposto neste artigo.
 (...)
7º  Lei  disporá  sobre  a  concessão  do  benefício  de 
pensão por morte, que será igual:
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor 
falecido,  até  o  limite  máximo estabelecido  para  os 
benefícios do regime geral de previdência social de 
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que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da 
parcela  excedente  a  este  limite,  caso  aposentado  à 
data do óbito; ou
II  -  ao  valor  da  totalidade  da  remuneração  do 
servidor  no  cargo  efetivo  em  que  se  deu  o 
falecimento, até o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da 
parcela excedente a este limite, caso em atividade na 
data do óbito.
§ 8º -  É assegurado o reajustamento dos benefícios 
para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor 
real, conforme critérios estabelecidos em lei.

Nesse sentido, levando-se em consideração o teor do 
princípio do tempus regit acutm, já frisado alhures, e tendo o óbito do de cujus ocorrido 
na data de 28 de dezembro de 1989, fl. 08, isto é, sob a égide do texto original do art. 
40, § 5º, da Constituição Federal de 1988, entendo que a pensão por morte deve ser 
concedida à promovente de forma integral e paritária, isto é, o equivalente ao valor 
percebido pelo  servidor  se  vivo estivesse,  devendo ser  mantida  a  sentença  nesse 
aspecto.

Logo, não há como acolher a tese recursal de que a 
pensão por morte deve ser calculada de acordo com a média aritmética das últimas 
remunerações,  pois,  como  cediço,  os  novos  critérios  estabelecidos  pela  reforma 
previdenciária trazida pela Emenda Constitucional nº 41/03 não devem ser aplicados 
ao caso em epígrafe, pois o óbito do instituidor da pensão ocorreu em data anterior a  
dita Emenda, não atingindo a parte autora que, na condição de pensionista do ex-
servidor estadual, faz jus à integralidade da pensão.

Nesse sentido:
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REEXAME  NECESSÁRIO.  PREVIDÊNCIA 
PÚBLICA. REVISÃO DE PENSÃO. VIÚVA DE EX-
SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL. 
INTEGRALIDADE  DA  PENSÃO.  O  direito  à 
integralidade da pensão por morte estava previsto no 
§ 5º  do art.  40,  da Constituição Federal  de 1988 e, 
após a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, 
no art. 40, §7º da Constituição Federal, que recebeu 
nova  redação.  Em  se  tratando  de  norma  auto-
aplicável,  a  pensionista  passa  a  ter  direito  ao 
pensionamento integral a partir da promulgação da 
CF,  em  05/10/1988.  ÓBITO  ANTERIOR  À  EC  Nº 
41/2003.  O  direito  ao  recebimento  de  benefício 
previdenciário por morte rege-se pela lei vigente à 
época  do  óbito  do  instituidor.  Nesse  sentido  foi 
editada  a  Súmula  nº  340,  do  STJ. A  reforma 
previdenciária  promovida  pela  EC  nº  41/03 
estabeleceu  novos  critérios  para  a  concessão  do 
benefício  de  pensão  por  morte,  de  modo que,  nas 
hipóteses  em  que  o  falecimento  do  instituidor  da 
pensão ocorrer após a vigência da EC nº 41/03, sobre 
o valor da pensão incidirá um redutor nas hipóteses 
em  que  ela  exceder  o  limite  estabelecido  para  os 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social de 
que trata o art. 201 da Constituição Federal. No caso, 
o  óbito  do  instituidor  da  pensão  ocorreu  em data 
anterior  à  EC  nº  41/2003.  Portanto,  a  alteração 
imposta pela EC nº 41/2003 que deu nova redação 
ao art. 40 da Constituição Federal, § 7º da CF, não 
atinge  a  parte  autora  que,  na  condição  de 
pensionista  de  ex-servidor  estadual,  faz  jus  à 
integralidade da pensão.  (…) (Reexame Necessário 
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Nº  70065234486,  Vigésima  Quinta  Câmara  Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Kraemer, 
Julgado em 21/07/2015).

À luz dessas  considerações,  entendo por manter  a 
decisão  de  primeiro  grau,  pois,  como  já  frisado  alhures,  as  pensões  fixadas  em 
virtude de óbitos ocorridos sob a égide da Emenda Constitucional nº 41/2003 devem 
ser arbitradas nos termos do art. 40, § 7º, I, da Constituição Federal.

Corroborando  o  entendimento  acima,  calha 
transcrever excerto da decisão vergastada, fl. 43:

O  documento  de  fl.  10  atesta,  claramente,  que  a 
autora  percebe  menos  do  que  deveria,  num  total 
desrespeito ao preceito constitucional que assegura à 
viúva do servidor falecido o direito à remuneração 
no valor integra.
O direito à integralidade de pensão, na forma do art. 
40,  §  5º,  da  CF,  na  sua  redação  original  e  §  7º  do 
mesmo artigo, com redação dada pela EC nº 20/98, é 
matéria pacificada no Supremo Tribunal Federal.

Ademais,  a  recorrente  ainda  alega  a  existência  de 
litigância de má-fé, por entender que os fatos alegados nos autos não condizem com 
a  realidade,  pois,  “diferentemente  do  aduzido  pela  parte  promovente,  o  valor 
atualmente pago pela contestante já corresponde ao montante pleiteado por parte 
autora”, ficando “evidenciado o animus da exordial de embaraçar o poder judiciário 
de modo a obter melhoria financeira”, fl. 51.

Como cediço, o art. 17, do Código de Processo Civil 
de  1973,  estabelece  premissas  para  a  imposição,  pelo  julgador,  das  penas  por 
litigância de má-fé. Eis o preceptivo legal: 
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Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que:
I – deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso 
de lei ou fato incontroverso;
II – alterar a verdade dos fatos;
III – usar do processo para conseguir objetivo ilegal;
IV  –  opuser  resistência  injustificada  ao  andamento 
do processo;
V  –  proceder  de  modo  temerário  em  qualquer 
incidente ou ato do processo;
VI  –  provocar  incidentes  manifestamente 
infundados;
VII – interpuser recurso com intuito manifestamente 
protelatório. 

Assim, verificando que o fato constitutivo do direito 
alegado  pela  promovente  restou  evidenciado,  e  que  não  se  vislumbra  nos  autos 
nenhumas das condutas acima elencadas, entendo descabida a sua condenação nas 
penas por litigância de má-fé, como pretende a apelante.

A  jurisprudência  responde  com  sensatez  nesse 
sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  NEGÓCIOS  JURÍDICOS 
BANCÁRIOS.  AÇÃO  DECLARATÓRIA. 
APLICAÇÃO DE MULTA, PELA PRÁTICA DE ATO 
DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. DESCABIMENTO. A 
aplicação  da  penalidade  por  prática  de  ato  de 
litigância  de  má-fé  exige  a  presença  de  conduta 
maliciosa, de obter vantagem indevida conforme art. 
17,  do  CPC.  O  pedido  judicial  de  aferição  dos 
descontos  realizados  junto  ao  benefício 
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previdenciário, o não comparecimento à audiência, e 
o  número  de  ações  ajuizadas  pelo  advogado,  em 
nome  de  diversos  clientes,  propondo  a  mesma 
discussão, não enseja, por si só, o reconhecimento de 
litigância  de  má-fé.  Sentença  reformada.  DERAM 
PROVIMENTO  AO  RECURSO.  UNÂNIME. 
(Apelação  Cível  Nº  70066722414,  Décima  Oitava 
Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator: 
Nelson José Gonzaga, Julgado em 25/02/2016)

Diante  dessas  considerações,  vê-se  que  a  sentença 
bem sopesou os fatos e aplicou o direito, não havendo motivo para reformá-la.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À 
REMESSA OFICIAL E AO APELO. 

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores 
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) 
e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o 
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente o Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de 
Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 05 de setembro de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 

Relator
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